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           Canela, 11 de novembro de 2016.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 97/2016.
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 97/2016, que “Altera a composição do Conselho Municipal de Política Cultural, instituído pela Lei Municipal nº 3.419, de 23 de outubro de 2013, e dá outras providências.”
Foi realizada uma Audiência Pública no dia 31 de maio de 2016 com a finalidade de se obter as indicações dos representantes da Sociedade Civil que integrariam o Conselho Municipal de Política Cultural de Canela, ficando assim indicados os seguintes nomes:
– Área I (música, dança circo, teatro e literatura) – titular Ana Glenda Viezzer, representante da Fundação Cultural de Canela e como suplente Alfio Maggi D'Avila, representante da Associação Cultural das Hortênsias;
– Área II (cinema, fotografia e vídeo) – titular Fernando Bueno e como suplente Natália Cristina Zimmmermann, ambos representantes do Canela Instituto de Fotografia e Artes Visuais;
– Área III (folclore e cultura e manifestações populares) – titular Suzana Spier Bonatto, representante da Liga Carnavalesca de Canela e como suplente Márcio Cavalli Castilhos, representante do CTG Querência;
 – Área IV (museologia, bibliotecas, arquivos históricos e patrimônio histórico) – titular Antônio Olmiro dos Reis, representante do Centro de Memória do Trabalho e como suplente Humberto Hickel, representante do Instituto de Arquitetos do Brasil; 
 – Área V (artesanato e artes plásticas e gráficas) – titular Helenara H. da Silva Fão, representante da Associação dos Escultores do RS e como suplente Isolma Fátima Melo Sauzem, representante da Associação de Artesãos de Canela.

Na referida audiência, a Assembleia presente reivindicou que fosse incluída no texto da lei a possibilidade de que “ativistas culturais independentes” também sejam contemplados na composição do Conselho, garantindo dessa forma uma representatividade universal nesse colegiado, uma vez que a Lei Municipal nº 3.419, de 23 de outubro de 2013, prevê somente a participação, pela Sociedade Civil, de ativistas culturais ligados diretamente a entidades culturais.

Com a redação proposta através do § 4º do art. 3º, busca-se contemplar a possibilidade de ativistas culturais independentes integrarem o Conselho em tela, alcançando esse direito a todos os que promovem, atuam e praticam alguma forma de cultura em nosso Município.

Outra reivindicação é o acréscimo de mais um assento junto ao Conselho, destinado à Sociedade Civil, a exemplo de outros Conselhos Municipais de Cultura de municípios e também do estado, conforme vejamos:

Município de Gramado: Lei Municipal nº 3.211, de 26 de dezembro de 2013, art. 7º, caput: 
Art. 7º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto por 15 (quinze) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo 8 (oito) representantes da sociedade civil eleitos pelos segmentos culturais e 7 (sete) representantes da Administração Pública Municipal indicados pelo Gestor Público Municipal.
Município de Porto Alegre: Lei Complementar nº 399, de 14 de janeiro de 1997. Decreto Municipal nº 12.403, de 13 de julho de 1999, art. 4º:
Art. 4º O CMC será constituído por 33 membros e 33 suplentes, observada a representatividade da Administração Pública, dos produtores culturais e do público, da seguinte forma:
I – cinco membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados pelo Executivo Municipal, sendo no mínimo um representante da Secretaria Municipal da Cultura e um do Gabinete do Prefeito Municipal;

II – dezesseis membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados pela população organizada, a partir das regiões constituintes do Orçamento Participativo, mediante indicações encaminhadas e votadas pelos respectivos núcleos de cultura em cada uma das regiões;

III – nove membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes das entidades de classes, sendo um para cada um dos seguintes segmentos: Artes Visuais, Cinema e Vídeo, Artes Cênicas, Livro e Literatura, Música, Patrimônio Cultural, Folclore, Carnaval e Humanidades;

IV – um membro titular e respectivo suplente, representante dos funcionários do Município que trabalham com a cultura;

V – um membro titular e respectivo suplente, representante das instituições e fundações privadas que tenham atividade cultural no Município;

VI – um membro titular e respectivo suplente, representante do Conselho Estadual de Cultura.

Parágrafo único – O mandato dos conselheiros titulares e suplentes será de dois anos, permitida a reeleição por igual período uma única vez consecutiva.
Município de Caxias do Sul: Lei Nº 6278, de 17 de setembro de 2004, art. 2º:

Art. 2º O Conselho Municipal de Cultura será constituído por dezessete membros titulares e dezessete suplentes, observada a representatividade da Administração Pública, dos segmentos culturais e do público, da seguinte forma:

I – quatro membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados pelo Executivo Municipal;

a) dois dos membros deverão ser funcionários da Secretaria Municipal da Cultura, com curso superior, e um destes deverá ser representante do Departamento Municipal de Memória e Patrimônio Cultural;

II – o Secretário Municipal da Cultura ou seu substituto legal;

III – um membro titular e seu respectivo suplente, indicados pela União das Associações de Bairros de Caxias do Sul (UAB);

IV – um membro titular e seu respectivo suplente, escolhidos dentre as entidades culturais que fazem parte da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura (COMIC);

V – oito representantes das áreas culturais, nos seguintes segmentos:

a) música;

b) artes cênicas – teatro, dança, circo, cinema, televisão;

c) literatura;

d) artes visuais;

e) folclore;

f) artesanato;

g) patrimônio cultural; e

h) manifestações culturais e populares – carnaval, capoeira, movimento jovem, movimento de mulheres, movimento negro, etc.

VI – um representante dos Delegados Temáticos da Cultura e seu respectivo suplente; e

VII – um representante da Comissão de Avaliação e Seleção (CAS) do FUNDOPROCULTURA.

§ 1º Os representantes dos setores artístico-culturais mencionados no inciso V serão escolhidos em plenárias das referidas áreas culturais.

§ 2º Para o processo de indicação e escolha do conselheiro mencionado no inciso VI, a Secretaria Municipal da Cultura promoverá reunião pública com os Delegados Temáticos da Cultura, propiciando os meios necessários para a eleição dos membros representantes.
Estado do Rio Grande do Sul: Lei Estadual nº 11.289, de 23 de dezembro de 1998, art. 3º, caput:
Art. 3º O Conselho Estadual de Cultura será composto por 18 (dezoito) conselheiros e respectivos suplentes, um terço indicado pelo Governador do Estado e dois terços eleitos pelas entidades representativas dos diversos segmentos culturais.
Ainda seria possível transcrever outras legislações que instituíram Conselhos de Cultura, mas entendemos que as amostragens aqui citadas são esclarecedoras e que há possibilidade legal, a exemplo de outros conselhos, de composição conforme apresentado.

Assim sendo, pedimos que seja atendida a vontade manifesta dos ativistas culturais canelenses com a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 97, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

Altera a composição do Conselho Municipal de Política Cultural, instituído pela Lei Municipal nº 3.419, de 23 de outubro de 2013, e dá outras providências.
Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 3.419, de 23 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto por 11 titulares e seus respectivos suplentes, sendo 06 (seis) membros representativos da Sociedade Civil e 05 (cinco) do Poder Público Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução.

§ 1º O Poder Público Municipal será representado pelos seguintes órgãos:

I – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

II – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer;

III – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano;

IV – Secretaria Municipal de Governo;

V – Secretaria Municipal da Administração.

§ 2º A Sociedade Civil será representada por entidades e/ou ativistas culturais, escolhidos em assembleia própria, e que representem os variados segmentos culturais canelenses, assim compreendidos:

I – Área I: teatro, circo e literatura;

II – Área II: cinema, fotografia e vídeo;

III – Área III: folclore e cultura/manifestações populares;

IV – Área IV: museologia, bibliotecas, acervos, arquivos históricos e patrimônio histórico; 

V – Área V: artesanato e artes plásticas e gráficas;

VI – Área VI: música e dança.

§ 3º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, representantes da sociedade civil, serão escolhidos entre pessoas de reconhecida idoneidade, vivência e representatividade no meio artístico e cultural do Município de Canela. 
§ 4º Qualquer pessoa física poderá se candidatar e ser eleita para representar um único segmento cultural da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural, independentemente de vinculação a qualquer Instituição Cultural, desde que apresente comprovante de residência domiciliar de no mínimo 02 (dois) anos, ou vínculo de trabalho cultural no Município de Canela, também de no mínimo 02 (dois) anos”.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Senhor Prefeito.

Ao cumprimenté-lo, vimos pelo presente apresentar-vos uma minuta
de Projeto de Lei propondo alteragdes na Lei Municipal n° 3.419/2013 que instituiu o
Conselho Municipal de Politica Cultural de Canela.

JUSTIFICATIVA

Em 31 de maio passado, do corrente ano, foi realizada uma Audiéncia
Publica com a finalidade de se obter as indicagdes dos representantes da Sociedade
Civil que integrariam o Conselho Municipal de Politica cultural de Canela, ficando
assim indicados os seguintes nomes:

- AREA I (misica, danga circo, teatro e literatura) — Titular ANA
GLENDA VIEZZER, pela Fundagdo Cultural de Canela, Suplente
ALFIO MAGGI D’AVILA, pela Associagdo Cultural das Horténsias;

- AREA 1II (cinema, fotografia ¢ video) — Titular FERNANDO
BUENO, Suplente NATALIA CRISTINA ZIMMERMANN, ambos
por Canela Instituto de Fotografia e Artes Visuais;

- AREA III ( folclore ¢ cultura e manifestagdes populares) — Titular
SUZANA SPIER BONATTO, pela Liga Carnavalesca de Canela,
Suplente MARCIO CAVALLI CASTILHOS, pelo CTG Queréncia;

- AREA IV (museologia, bibliotecas, arquivos histéricos e patrimonio
histérico) — Titular ANTONIO OLMIRO DOS REIS, pelo Centro de
Memoéria do Trabalho, Suplente HUMBERTO HICKEL, pelo
Instituto de Arquitetos do Brasil;

- AREA V (artesanato e artes plasticas e graficas) — Titular Helenara
H. da SilvarFﬁo, pela Associagdo dos Escultores do RS, Suplente
ISOLMA FATIMA MELO SAUZEM, pela Associagdo de Artesdos de
Canela.

Na referida audiéncia a Assembléia presente reivindicou que fosse
incluida no texto da lei a possibilidade de “ativistas culturais independentes” também
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sejam contemplados na composi¢do do conselho, garantindo dessa forma uma
representatividade universal nesse colegiado, uma vez que a Lei Municipal n®
3.419/2013, prevé somente a participagdo, pela Sociedade Civil, de ativistas culturais
ligados, diretamente, a entidades culturais.

Com a redag@o proposta através do §4° do art. 3°, se busca contemplar
a possibilidade de ativistas culturais independentes de integrarem o Conselho em tela,
alcan¢ando esse direito a todos os que promovem, atuam e praticam alguma forma de
cultura em nosso Municipio.

Outra reivindicagdo ¢ o acréscimo de mais um assento junto ao
Conselho destinado a Sociedade Civil, a exemplo de outros Conselhos Municipais de
Cultura de Municipios e também do Estado, conforme vejamos:

Municipio de Gramado: Lei Municipal n® 3.211, de 26 de dezembro
de 2013, art. 7°, caput:

“Art. 7° O Conselho Municipal de Politica Cultural serd composto por 15 (quinze)
membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo 8 (oito) representantes da
sociedade civil eleitos pelos segmentos culturais e 7 (sete) representantes da
Administragdo Publica Municipal indicados pelo Gestor Piblico Municipal.” (grifo
nosso)

Municipio de Porto Alegre: Lei Complementar n® 399, de 14.01.1997.
Decreto Municipal n® 12.403, de 13.07.1999, art. 4°: '

“Art. 4° - O CMC serd constituido por 33 membros e 33 suplentes, observada a
representatividade da Administra¢d@o Publica, dos produtores culturais e do
piiblico, da seguinte forma:

I - cinco membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados pelo Executivo
Municipal, sendo no minimo um representante da Secretaria Municipal da Cultura e
um do Gabinete do Prefeito Municipal;

Il - dezesseis membros titulares e seus respectivos suplentes. indicados pela
populagdo organizada, a partir das regides constituintes do Or¢amento
Participativo, mediante indica¢des encaminhadas e votadas pelos respectivos
nicleos de cultura em cada uma das regides;

Il - nove membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes das
entidades de classes, sendo um para cada um dos seguintes segmentos: Artes
Visuais, Cinema e Video, Artes Cénicas, Livro e Literatura, Musica, Patrimonio
Cultural, Folclore, Carnaval e Humanidades;

IV - um membro titular e respectivo suplente, representante dos funciondrios do
Municipio que trabalham com a cultura;

V - um membro titular e respectivo suplente, representante das institui¢oes e
Jfundagdes privadas que tenham atividade cultural no Municipio;

VI - um membro titular e respectivo suplente, representante do Conselho Estadual
de Cultura.

Pardgrafo unico - O mandato dos conselheiros titulares e suplentes serd de dois
anos, permitida a reelei¢do por igual periodo uma unica vez consecutiva.” (grifo
nosso)





[image: image4.jpg]srotocolo n® 136 12016
Fotha n?: OS5

pate: O] Mgl 296
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL DE CANELA ...
(Instituido pela Lei Municipal n® 3.419, de 23 de outubro de 2013) h

e

Municipio de Caxias do Sul: Lei N° 6278, de 17 de setembro de 2004,
art. 2°:

“Art. 2° O Conselho Municipal de Cultura serd constituido por dezessete membros
titulares e dezessete suplentes, observada a representatividade da Administra¢do
Piiblica, dos segmentos culturais e do publico, da seguinte forma:

I - quatro membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados pelo Executivo
Municipal;

a) dois dos membros deverdo ser funciondrios da Secretaria Municipal da Cultura,
com curso superior, e um destes deverd ser representante do Departamento
Municipal de Memdria e Patriménio Cultural;

11 - 0 Secretdrio Municipal da Cultura ou seu substituto legal;

[II - um membro titular e seu respectivo suplente, indicados pela Unido das
Associagdes de Bairros de Caxias do Sul (UAB);

IV - um membro titular e seu respectivo suplente, escolhidos dentre as entidades
culturais que fazem parte da Comissao Municipal de Incentivo a Cultura (COMIC);
V - oito representantes das dreas culturais, nos seguintes segmentos:

a) musica;

b) artes cénicas - teatro, danga, circo, cinema, televisao;

c) literatura;

d) artes visuais;

e) folclore;

1) artesanato;

g) patriménio cultural; e

h) manifestagdes culturais e populares - carnaval, capoeira, movimento jovem,
movimento de mulheres, movimento negro, elc.

VI - um representante dos Delegados Temdticos da Cultura e seu respectivo
suplente; e

VII - um representante da Comissdo de Avaliagdo e Sele¢do (CAS) do
FUNDOPROCULTURA.

§ 1° Os representantes dos setores artistico-culturais mencionados no inciso V serdo
escolhidos em plendrias das referidas dreas culturais.

§ 2° Para o processo de indicagdo e escolha do conselheiro mencionado no inciso
VI, a Secretaria Municipal da Cultura promoverd reunido piblica com os
Delegados Tematicos da Cultura, propiciando os meios necessdrios para a elei¢do
dos membros representantes.” (grifo nosso)

Estado do Rio Grande do Sul: Lei Estadual n® 11.289, de 23 de
dezembro de 1998, art. 3°, caput:

“Art. 3° - O Conselho Estadual de Cultura serda composto por 18 (dezoito)
conselheiros e respectivos suplentes, um terco indicado pelo Governador do Estado
e dois ter¢os eleitos pelas entidades representativas dos diversos segmentos
culturais.” (grifo nosso)

Ainda poderiamos transcrever outras legislagdes que instituiram
Conselhos de Cultura, mas cremos que as amostragens aqui citadas sdo esclarecedoras e
que ha possibilidade legal, a exemplo de outros conselhos de compormos o nosso
conforme ora apresentamos.
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Assim sendo, pedimos que seja atendida a vontade manifesta dos
ativistas culturais canelenses encaminhando a Camara de Vereadores o Projeto de Lei
nos termos da minuta anexa.

Sendo o que tinhamos para 0 momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Ana Glenda Viezzer

Presidente do Conselho Municipal de
Politica Cultural de Canela
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LEI N© 3.419, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013.

Institui o Conselho Municipal de Politica Cultural e cria o
Fundo Municipal de Cultura do Municipio de Canela e da
outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul. Fago saber que a Camara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

CAPITULO |
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL

Art. 1° Fica instituido no Municipio de Canela o Conselho Municipal de Politica Cultural, nos
termos da presente Lei.

Art. 22 O Conselho Municipal de Politica Cultural é um drgdo colegiado de carater deliberativo
e fiscalizador, sendo vinculado a Secretaria Municipal de Educag&o e Cultura do Municipio, com participagdo
assegurada entre o Poder Publico Municipal e Sociedade Civil que colabora na elaboragdo e fiscalizagdo da
Politica Cultural do MUNICIPIO, tendo as seguintes finalidades:

| - Formular politicas e diretrizes para o Plano Municipal de Cultura;

Il - Apreciar, aprovar e acompanhar a execugdo do Plano Municipal de Cultura;

IIl - Garantir a cidadania cultural como direito de acesso e frui¢do dos bens culturais, de
producdo cultural e de preservacdo das memorias histérica, social, politica, artistica, paisagistica e
ambiental, encorajando a distribuicdo das atividades de produgdo, construcdo e propagagdo cultural no
Municipio;

IV - Defender o patriménio cultural e artistico do Municipio e incentivar sua difusdo e protegdo;

V - Colaborar na articulacdo das acBes entre organismos publicos e privados da drea da cultura;

VI - Criar mecanismos de comunicagdo permanente com a COMUNIDADE, cumprindo seu papel
articulador e mediador entre a SOCIEDADE CIVIL e o PODER PUBLICO MUNICIPAL no campo cultural;

VIl - Formular diretrizes para o financiamento de projetos culturais apoiados pelo Fundo
Municipal de Cultura;

VIII - Supervisionar, acompanhar e fiscalizar as agées do Fundo Municipal de Cultura; e

IX - Promover e incentivar a realizagio de estudos e pesquisas na area cultural.

Art. 32 O Conselho Municipal de Politica Cultural serd composto por 10 (dez) titulares e seus
respectivos suplentes, sendo 05 (cinco) membros representativos da Sociedade Civil e 05 (cinco) do Poder
Publico Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondugdo.

§ 12 O Poder Publico Municipal sera representado pelos seguintes 6rgdos:

| — Secretaria Municipal de Educagdo e Cultura;

|| - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer;

Il - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Transito e Ordenamento Urbano;

IV - Secretaria Municipal de Governo; e 7

V - Secretaria Municipal da Administragdo. /’Z/”

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br
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[image: image7.jpg]§ 22 A Sociedade Civil sera representada por entidades escolhidas em assembleia propria e que
representem os variados seguimentos culturais canelenses, assim compreendidos: a musica, danca, teatro,
circo, cinema, artesanato, fotografia, video, literatura, artes pldsticas e graficas, folclore, cultura e
manifestacdo popular, patriménio histérico, museologia, bibliotecas e arquivo histérico.

Art. 42 O Conselho Municipal de Politica Cultural é Orgdo Oficial de Cultura, unidade integrante
da Administracdo Publica Municipal, é responsével por planejar e executar Politicas Publicas Culturais
Inclusivas para promover a criacdo, producdo, formagdo, circulagdo, difusdo, preservacdo da memoria
cultural e zelar pelo patriménio artistico, histérico e cultural do Municipio de Canela.

Art. 52 As atividades e aces de alcance cultural, inerentes a cada organismo integrante do
Sistema Municipal de Cultura, deverdo ser orientadas e estar compatibilizadas e consubstanciadas no Plano
Municipal de Cultura, principal instrumento de gestdo da execugdo de politicas, programas e projetos
culturais.

CAPITULO Il
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 62 Fica criado no Municipio de Canela o Fundo Municipal de Cultura, instrumento de
captacdo e aplicacdo de recursos para a concessdo de incentivos em favor de pessoas fisicas ou juridicas,
domiciliadas ou sediadas no Municipio de Canela, para a realizagdo de projetos artisticos e culturais nos
termos da presente Lei.

Paragrafo Gnico. O incentivo aludido no “caput” deste artigo, correspondera a liberacdo de
recursos financeiros pelo Fundo Municipal de Cultura em proveito do empreendedor dos projetos culturais
aprovados pelo Conselho Municipal de Politica Cultural.

Art. 72 O Fundo Municipal de Cultura terd orgamento proprio, constituindo seus recursos por
meio de:

| — dota¢Bes orcamentarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei estabelecer no
transcorrer de cada exercicio;

Il — doagdes, auxilios, contribuigdes, subvencdes e transferéncias de Entidades;

Il - receitas de aplicaces financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma da Lei;

IV — parcelas do produto de arrecadagdo de outras receitas proprias oriundas de
financiamentos das atividades econdmicas, de prestacdo de servicos e de outras transferéncias que o Fundo
Municipal de Cultura terd direito a receber por forga da Lei e de convénios no setor;

V - produto de convénios firmados com outras entidades financiadoras;

VI - doacbes em espécies feitas diretamente ao Fundo; e

VIl — outras receitas que venham a ser legalmente instituidas.

Paragrafo tnico. Os recursos que comp&em o Fundo serdo depositados em conta especial sob a
denominagdo “FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA “. 7

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br





[image: image8.jpg]Eal

©, cANELA.RS
< ~

" oug o™

Art. 82 Em relacdo ao Fundo Municipal de Cultura, cabe ao Conselho Municipal de Politica
Cultural:

| - gerir e definir diretrizes e prioridades de aplicagéo dos seus recursos;

Il - fiscalizar a aplicacdo dos recursos conforme tais diretrizes e projetos aprovados;

Il — manter o controle escritural de aplicagdes financeiras nos termos das resolugdes do
Conselho Municipal de Politica Cultural; e

IV - liberar os recursos a serem aplicados nos termos das resolugées do Conselho Municipal de
Politica Cultural.

Art. 92 O Fundo Municipal de Cultura serd gerido administrativamente pela Secretaria
Municipal de Educagdo e Cultura através do controle e aprovagao do Conselho Municipal de Politica
Cultural, o qual fiscalizard a aplicagdo dos recursos.

§ 1° A proposta orcamentéria do Fundo Municipal de Cultura constara no Plano Plurianual do
Municipio de Canela.

§ 2° O orcamento do Fundo Municipal de Cultura integrara o Orcamento da Secretaria
Municipal de Educagdo e Cultura.

§ 32 A dotacdo orcamentdria especifica sera criada pela Administracdo Publica Municipal, tdo
logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 42 Nenhum recurso do Fundo Municipal de Cultura podera ser movimentado sem a
aprovagdo do Conselho Municipal de Politica Cultural e apés expressa autorizagdo do Secretdrio Municipal
de Educacdo e Cultura.

§ 52 Anualmente o Secretario Municipal de Educagdo e Cultura'encaminhara ao Conselho
Municipal de Politica Cultural para anélise e aprovagéo, relatério de prestagdo de contas da movimentagdo
econdmico-financeira do Fundo Municipal de Cultura, conforme diretrizes e projetos em execugao.

Art. 10. Os recursos do Fundo Municipal de Cultura serdo aplicados em projetos que visem
fomentar e estimular a Cultura no Municipio de Canela, compreendidos estes como o0s que abrangem
produgdes e eventos artisticos culturais, especialmente nas 4reas da musica, danca, teatro, circo, cinema,
artesanato, fotografia, video, literatura, artes plasticas e gréficas, folclore, cultura e manifestagdo popular,
patriménio histérico, museologia, bibliotecas, arquivo histérico, estudos, pesquisas e cursos de formagao
artistico-cultural nos seus devidos segmentos.

Art. 11. O Fundo Municipal de Cultura instituira a Comissdo de Avaliacdo Técnica — CAT, que
atuara como 6rgdo consultor e de apoio financeiro.

§ 12 A Comissdo de Avaliagdo Técnica - CAT sera composta por 02 (dois) representantes pelo
Gestor Publico Municipal e 02 (dois) representantes pelo Conselho Municipal de Politica Cultural, dentre os
quais se elegerd o 01 (um) Secretario.

§ 22 Fica limitado em até 03 (trés) o nimero de projetos aprovados por empreendedor ao ano,
podendo este limite ser alterado mediante avaliacdo, segundo critérios estabelecidos pela Comissdo de
Avaliagdo Técnica - CAT.

§ 32 Os critérios para a avaliagdo técnica dos projetos apresentados serdo fixados anualmente
pelo Conselho Municipal de Politica Cultural e publicados por meio de edital. /]

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455 V
CEP 95680-000 Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br
5





[image: image9.jpg]o, caneLa-ks o

&
"% oag o

Art. 12. Os projetos para o Fundo Municipal de Cultura devem ser encaminhados
obrigatoriamente em formuldrios préprios, disponibilizados pela Secretaria Municipal de Educacdo e
Cultura, nos quais constem a natureza do projeto, objetivos, recursos financeiros e humanos envolvidos,
bem como a contrapartida oferecida.

Art. 13. O empreendedor cultural beneficiado devera apresentar a Secretaria Municipal de
Educacdo e Cultura um cronograma de execugdo fisico-financeiro, devendo prestar contas periodicamente
de acordo com o recebimento do auxilio, conforme pactuado no termo de convénio.

§ 12 No caso de liberacdo de recursos por etapas, cada liberacdo ficara condicionada a
apresentagéo e aprovagdo das contas da etapa anterior.

§ 22 Além das sancBes cabiveis, o empreendedor cultural que ndo comprovar a correta
aplicacdo dos recursos nos prazos estipulados, serd multado em até 10% do valor recebido, corrigido
monetariamente e excluido de qualquer projeto apoiado pelo Fundo Municipal de Cultura por um periodo
de 02 (dois) anos apds o cumprimento dessas obrigacdes.

Art. 14. Os projetos deverdo apresentar proposta de contrapartida social, entendida esta como
acdo de retorno pelo apoio financeiro recebido e estar relacionada a descentralizagdo e a universalizagdo da
cultura, bem como a democratizagdo do acesso aos bens culturais.

Aft. 15. E vedada a aplicacdo dos recursos do Fundo Municipal de Cultura em:

| - projetos de construgdo ou conservagdo de bens imoveis e em despesas de capital;

Il - projetos originarios de Gestores Piblicos em nivel Municipal, Estadual e Federal;

IIl - incentivo a obras, produtos, eventos e outras decorrentes, destinados ou circunscritos a
circuitos privados ou a colegdo de particulares.

Art. 16. O Fundo Municipal de Cultura ndo poderd exaurir seus recursos destinando-os a
apenas um unico projeto.

Paragrafo Unico. A existéncia de patrocinio financeiro oriundo de outras entidades e pessoas
fisicas, ndo podera ser considerada dbice para avaliagéo e selecdo de projetos.

Art. 17. Cabera a Administracdo Publica Municipal enviar @ Cmara Municipal de Vereadores o
relatério anual sobre a gestdo do Fundo Municipal de Cultura.

Art. 18. Aplicar-se-30 ao Fundo Municipal de Cultura as normas legais de controle e prestagao
de contas pelos 6rgdos interno da Administragdo Publica Municipal de Canela, sem prejuizo da competéncia
especifica do Tribunal de Contas do Estado. -

” /
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Art. 19. As despesas decorrentes da aplicacdo desta Lei correrdo a conta de dotagdes
orcamentarias proprias, ficando a Administragdo Publica Municipal desde logo autorizada a abrir créditos
complementares necessarios a sua cobertura.

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO E CULTURA

06.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA

06.04.13 CULTURA

06.04.13.392 DIFUSAO CULTURAL

Art. 20. A Administracdo Publica Municipal regulamgntara esta Lei no prazo de 60 (sessenta)

dias, a contar da data de sua publicacdo

<
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